
PROJETO DE LEI N.º 4368, DE 2012
(Do Poder Executivo)

Emenda supressiva apresentada ao Projeto de Lei 
nº 4.368, de 2012, enviado pelo Poder Executivo.

EMENDA N.º 

Suprima-se os artigos 18 e 19.

JUSTIFICATIVA

A introdução no cenário jurídico e  acadêmico de equivalência  à titulação exigida para 
recebimento  da  Retribuição  por  Titulação  por  meio  do  reconhecimento  de  “saberes  e 
competências” é ambígua, desfocada da realidade vivenciada pelas instituições federais, 
autoritária na sua concepção e abrirá caminho para contencioso judicial.

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2012

Deputado Jean Wyllys
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